
INDICAÇÃO Nº 
1545
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine junto a Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude do Estado os estudos técnicos necessários para implantação do Programa “Academia ao Ar Livre” no Município de Itapevi/SP.

JUSTIFICATIVA

O Programa Academia ao Ar Livre é desenvolvido pela Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude do Estado de São Paulo em parceria com as Prefeituras Municipais e tem o objetivo de propiciar a atividade física a todos interessados. É composto por 11 equipamentos instalados para o uso da população do município onde se trabalha todas as regiões e articulações do corpo.
A prática de atividade física diária, sem dúvidas, contribui na qualidade de vida dos jovens e idosos, combate o sedentarismo e minimiza risco de doenças como hipertensão entre outras relacionadas.

A implantação desse Programa em Itapevi atenderá toda população, além de fomentar a utilização dos espaços públicos para esporte e lazer contribuindo com a cultura do exercício físico de forma participativa.

Sabemos da aprovação do Programa em todos os municípios onde a Academia ao Ar Livre já é uma realidade, assim, é necessário que os munícipes de Itapevi também sejam contemplados com esse benefício, criando oportunidade de acesso à atividade física para toda população.

Dessa forma, indico e conto com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para determinar, com urgência, junto a Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude do Estado os estudos técnicos necessários para implantação do Programa “Academia ao Ar Livre” no Município de Itapevi/SP.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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